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A Sua llxcelôncia o Senhor
Vl,l,lt. DOMINGOS OLIVI,III{A DOS SANTOS
Prcsidcntc da Câmara Municipal dc Cácercs
I{ua Coronel .Iosé I)ulcc, csq. I{ua Gal Osorio
Cácercs - MT - CIIP 78210-056
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáccrcs - M'l', 23 de março de2022.

ÜAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ém 28 t 03 tzo L2*
Horas ,,// I L3 Sobno'12e3

o*uiW; çJb-

Senhor Presidcnte:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 026712022-SLICMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 018312022, de autoria

dos ilustres vereadores, Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB, Isaías Bezerra -
CIDADANIA e Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do Aki) - PI{TB, que indicam

ao Executivo Municipal que retire a obrigatoriedade do uso de máscaras no

Município.

Ilm resposta, encaminhamos a Vossa Irxcelência o l)ccreto n.o I 16 de

25 de fevereiro de 2022, cópia anexa.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL E LII}EITATO DIAS
efe de Cáceres
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JÚLIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo - SSAAP

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNTCÍptO DE CÁCERES
DECRETO NO.116 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. "REITERA A

coNTtNUtDADE DA ADOÇÃO DAS MEDTDAS
NÃo-FARMACoLÓGICAS PARA ENFRENTAMENTo DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA

INTERNACIONAL DECORRENTE

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll
da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados contidos no Painel Epi-
demiológico no 718, atualizado em 2410212022, divulgado pela Secretaria
de Estado de Saúde de Mato Grosso, demonstrando que os casos de Co-
vid ainda perduram em nosso Estado;

CONSIDERANDO a variante Ômicron há meses em circulação no nosso
país;

CONSIDERANDO necessidade de atualização das medidas excepcionais,
de caráter temporário, no âmbito interno do Poder Executivo Municipal em

conformidade com as modificações dos Índíces de contaminação, interna-

ção e óbitos decorrentes da pandemia em curso, bem como a adoção de
medidas preventivas das quais visam mitigar eventual aumento de casos,
frente às festividades alusivas ao carnaval;

CONSIDERANDO o que consta no Proccsso submetido ao Memorando no

de 6.914 de 24 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1o Ficam instituídas no Município de Cáceres, pelo período necessário,
com o objetivo de impedir o crescimento da taxa de contaminação no terri-
tório e reduzir o impacto no sistema de saúde, as seguintes medidas não-
Íarmacológicas:

| - isolamento domiciliar de pacientes em situação confrrmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos do Ministério da Saúde;

ll - quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situaÇão de caso
suspeito para de COVID-19, e daqueles que com ele tiveram contato, em
caráter obrigatório, por prescrição médica, pelo período estabelecido pelo
Ministério da Saúde;

Art.2o O funcionamento dos estabelecimentos e atividades comerciais,
no âmbito do Município de Cáceres, fica expressamente condicionado ao
cumprimento das regras, condiÇões e protocolos de prevenÇão, higiene e
controle da lransmissão e contaminação por COVID-19 previstas nas de-
terminações das autoridades sanitárias e neste decreto:

| - ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a Írequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

ll - priorizar a realização de atividades de forma remota mediante o uso de
ferramentas tecnológicas ;

lll - controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o distan-
ciamento mínimo de 1,5 m (um metro e meio), bem como aferição de tem-
peratura corporal dos clientes na entrada do estabelecimento, mediante
termômetro inÍravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura cor-
poral acima de fora da normalidade (37,50 C) a entrada deve ser impedida;

lV - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionári-
os, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

V - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

Vl - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-

ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-

sencial da populaÇão, com a orientação aos funcionários sobre o modo

correto de relacionamento com o público no período de emergência em

saúde pública;

Vll - observar a sua capacidade de atendimento ao público, de modo a ga-

rantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

Vlll- disponibilizat, em estabelecimentos públicos e privados, locais ade-
quados para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou dispo-

nibilização de álcool na concentração de70%i

lX - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via car-

tão de debito ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada

após cada uso, de forma a se evitar a transmissão indireta;

X - todos os estabelecimentos devem dar total publicidade às regras e re-

comendações de biossegurança, com enfoque principal à necessidade de
manter distanciamento entre as pessoas e uso de máscaras, por meio de

cartazes ou painéis explicativos que devem estar bem visíveis e distribuÍ-

dos nas áreas de operaÇão das respectivas atividades;

Art.3o A fiscalização das regras deste Decreto Íicará a cargo da:

| - Defesa dos Direitos do Consumidor - PROCON;

ll - Orgãos de vigilância sanitária estadual e municipal;

lll - Polícia Militar - PM/MT;

IV - PolÍcia Judiciária Civil - PJC/MT;

V - Corpo de Bombeiros Militar - CBM/MT; e

Vl - Agentes Municipais de Fiscalização.

§ ío O descumprimento das medidas restritivas por pessoas fÍsicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autorídade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 2o As autoridadcs estaduais e municipais que não aplicarem as medidas
restritivas instituÍdas por este Decreto ficam sujeitas à aplicação das san-

Ções penais cabíveis, por inÍraÇão às medidas sanitárias preventiva, con-

forme previsão do art. 268 do Código Penal.

§ 3' Caberão aos órgãos competentes, inclusive ao Ministério Público
Estadual, Íiscalizar se os agentes públicos estaduais e municipais estão
cumprindo e fazendo cumprir as determinações deste Decrelo, propondo,

quando julgar pertinente, as demandas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

§ 4o O descumprimento das medidas restritivas por pessoas jurídicas, in-
clusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas, interdi-

ção temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabí-
veis, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e munici-
pais, conforme estabelecido em lei específica.

§ 50 O descumprimento das medidas não farmacológicas impostas no pre-

sente Decreto, ensejará na aplicação das penalidades previstas na Lei.

Art.4o As medidas previstas neste presente Decreto poderão ser prorroga-

das, de acordo com a evolução da pandemia e das orientações das au-
toridades de saúde, podendo inclusive ser revistas, a qualquer momento,
as autorizações para funcionamento de estabelecimentos e realização de
atividade, caso haja piora dos indicadores atinentes à pandemia no Muni-
cípio de Cáceres, conforme tomada de decisões da Secretaria Municipal
de Saúde e seus segmentos.

Art.5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de fevereiro de 2O22.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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